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Câmara Municipal de Niterói

Gabinete Vereador Eduardo Paiva




PROJETO DE LEI Nº ________/2025

EMENTA: Obriga o Poder Público Municipal a adotar medidas eficazes para combater a cultura do crime organizado no Município de Niterói, conforme especifica, e dá outras providências.


Autor: VEREADOR EDUARDO PAIVA

A Câmara Municipal de Niterói DECRETA:

Art. 1º O Poder Público Municipal deverá adotar medidas eficazes para combater a cultura do crime organizado no Município de Niterói, tais como:

I - Retirar símbolos, sinais e nomes que façam referências ou apologia às organizações criminosas ou facções do crime organizado pichadas ou, de qualquer forma, grafadas em bens e patrimônios públicos;

II - Retirar símbolos e sinais que façam referências ou apologia às organizações criminosas ou facções do crime organizado em lápides de cemitérios públicos municipais;

III - Retirar símbolos, sinais e nomes que façam referências ou apologia às organizações criminosas ou facções do crime organizado nas escolas públicas municipais.

§ 1º Para o cumprimento do caput, o Poder Público Municipal deverá:

I - Divulgar amplamente canal de denúncia, seguro e confidencial, para que a população informe sobre a presença de símbolos ou referências ao crime organizado em espaços públicos e outras atividades relacionadas;

II - Implementar programas de capacitação continuada para servidores públicos municipais, incluindo Guardas Municipais, agentes de zeladoria urbana, funerários e funcionários da educação, sobre a identificação de símbolos e referências às organizações criminosas ou facções do crime organizado e sobre as melhores práticas para o enfrentamento dessa cultura;

III - Implementar programas de combate à cultura do crime nas escolas da rede pública municipal de ensino, abordando temas como a legalidade, a cidadania, os direitos e valores humanos e as consequências do envolvimento com o crime organizado;
IV - Investir em tecnologias e inteligência para o monitoramento e a identificação de atividades e símbolos relacionados ao crime organizado em espaços públicos;

V - Firmar convênios com empresas privadas e organizações da sociedade civil para auxiliar na execução das medidas previstas nos incisos I, II e III do Art. 1º desta lei.

§ 2º Qualquer cidadão poderá denunciar o descumprimento desta lei, devendo o Poder Público tomar providências para retirar símbolos, sinais, nomes ou referências às organizações criminosas ou pessoas ligadas às facções do crime organizado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da denúncia.

Art. 2º As despesas com a execução desta lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas, se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Esta Lei poderá ser regulamentada no que couber, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, Niterói, 09 de Setembro de 2025.

Às comissões competentes

[bookmark: _GoBack]___________________________
EDUARDO PAIVA
Vereador (PL)


JUSTIFICATIVA

Inspirando-se em medidas adotadas em El Salvador, que demonstraram resultados significativos na redução da violência e no combate às gangues, e no Projeto de Lei de iniciativa da Vereadora Amanda Vettorazzo na Câmara Municipal de São Paulo, que busca adaptar e aplicar princípios semelhantes ao contexto municipal, este projeto de lei visa instituir no Município de Niterói a obrigatoriedade de o Poder Público Municipal adotar medidas eficazes para combater a crescente cultura do crime organizado.

A presença de símbolos, sinais, nomes e referências a facções criminosas em espaços públicos, como pichações em bens e patrimônios, inscrições em lápides de cemitérios e até mesmo em ambientes escolares, representa um grave problema social que normaliza a criminalidade, intimida a população e desvirtua os valores da legalidade e da cidadania no imaginário da população niteroiense, especialmente entre os jovens.

A exposição constante a essa simbologia contribui para a disseminação de uma cultura que exalta o crime, enfraquece o tecido social e dificulta os esforços para a construção de uma sociedade mais segura e justa. 

É fundamental que o Poder Público Municipal adote uma postura proativa no enfrentamento dessa realidade, implementando ações concretas para a remoção desses elementos e para a promoção de valores positivos.

Nesse sentido, o presente Projeto de Lei estabelece medidas claras e objetivas, como a retirada de símbolos e referências ao crime organizado de bens públicos, cemitérios e escolas. 

Ademais, a propositura prevê mecanismos para garantir a efetividade dessas ações, incluindo a criação de canais de denúncia, a capacitação de servidores públicos, a implementação de programas educativos nas escolas e o investimento em tecnologia para o monitoramento e identificação de símbolos que façam apologia ao crime organizado.

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres colegas Vereadores para a aprovação desta importante iniciativa legislativa.

Sala das Sessões, Niterói, 09 de Setembro de 2025.

________________________
EDUARDO PAIVA
Vereador (PL)
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